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Território Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 1492 de 19 de outubro de 1982 

O Governador do Terr itório Fede ral do Amapá, usando das 
atr ibui ções que lhe sio confe ridas pelo artigo 18 , item Il, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janei ro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 1/02243/82-SOSP , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar os servidores RAH!UNDO BATISTA CUER
~\, ocupante do cargo de Agente Administ rativo , Código SA-
701. C, Classe "C", Referência 26, lotado na Sec reta r ia de 
Ed ucaçio e Cultura-SEEC, LAÉRClO DE SOUZA HONTEIRO, ocupante 
do ca r go de Agente Administrat ivo , Código SA-701.B, Cl asse 
"li", Referência 22 e JOSÉ WILSON DA SILVA DIAS, ocupante do 
cargo ele Agente Administrativo, Código SA- 70 1. C, Classe "C", 
Referência 25 , ambos lotados na Secretaria de Obras e Servi
ços P~blicos-SOSP , todos do Quad ro Permanente do Governo des 
t e Território, para sob a presidência Jo primei ro1 constitui: 
,·,·m a Comissão de I nquérito Adminis trativo, encarregada de 
apurar as causas de abandono de cargo de que é acusado o ser 
vidor JOSÉ TAVARES DE SOUZA, ocupante do cargo de Agente de 
Serviços de Engenharia . CÓd i go NN- 807 . C, Classe "C", Referên 
c ia 22 , do Quadro ac irn.t refer ido, l otado na SOSP. 

Art . 29 - Revoga~-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setcntrião , em Nacapá, 19 de outubro de 1 98~ 
939 da RepÚblica e 409 da Criação do Ter r itór io Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NlNISTÉRIO DO INTERIOR 

Ter riLÓrio Federa l do Amapá 

DECRETO (N) N9 020 de 19 de outubro de 1982 

- Dá nova r edação ao Ar tigo 39, do Decreto (N) n9 004 , 

Secretário de Educ ação e Cultura 
Prof ª .ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretár i o de Agricultur a 
Dr . GENtSIO CARDOSO DO NA.SCHlENTO 

Secr etário de Segurança PÚblica 
Dr. J OSÉ DE ARI MATHÉA VERNET CAVALCANTI 

Secretário de SaÚde 
Dr . JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

de 02 de março de 1977 , que regulamentou os vaiares da Diã 
ria de Alimentação e Diária de pousada aos policiais-milita
res da Pol í cia Militar do Amapá . 

O Govenador do Território Federal do Amapá, usando das 
atr i bu i ções que lhe são conferidas pelo artigo 18 , i tem li , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 19h9 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Da r a seguinte redação ao Artigo 39 , do Decre 
to (N) n9 004 , de 02 de março de 1977 : 

"Art. 39 - o valor da Diária de Alimentação , de acordo 
com o Ar tigo 32, da Lei de Remuneração do Co-cpo de Bombeiros 
do Distr i t o Federal (Lei n9 5 .906 , de 23 de julho de 1973) ! 
tua lmente em vigor na Polícia Nilitar do Amapá , em face do 
contido no Artigo 10, da Lei n9 6 . 270, de 26 de novembro de 
1975 (Le i de Criação da PHAP) será calculado sobr e o maior 
valor de referência resultante da apl icação da Lei n9 6. 205, 
de 29 de abril de 1975 c corresponderá aos percentuais abai
xo expecif i cados: 

I - Ofic i al Superior - 1 ,O (um inteiro) do ma1or valor 
de referênc i a; 

li - Of icial Inte rmediário - 0,8 (• oito déc imos ) do· 
mai or valor de ref erência ; 

III - Oficial Suba lterno e Aspirante a Oficial PM - 0 ,7 
(sete décimos) do maior valor de referência; 

I V - Subtenente1 Sargento e Aluno de Centro de Formação 
de Oficiais - 0 , 6 (seis déc imos) do major valor de referên -
c ia; 

V - Aluno de Escol a de For mação de Sar gentos , Cabo e 
Sol"dado PN - 0 ,4 (quatr o décimos) do maior valor de referên
cia . 

Art . 29- A Diária de pousada, a que se refere o para -
grafo ~nico do artigo 32 , da Lei n9 5. 906, de 23 de julho de 
1973, terá o mesmo valor da Diária de Alimentação. 

Art. 39 - Este Decreto entrará P.m vi gor da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 
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, Pal ác i o do Setentr ião, em Macapá , 19 de outubro de 1 98~ 
939 da RepÚb l ica e 409 da Cria ção do Território Federal do 
Amapá . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

APOSTILA: 

Fi ca apostilado , par a todo~ os efe itos l egais , a trans
formação da Seção de Classif i cação e Ret ribui ção de Car gos 

de e Empregos , na Divisão de Classifi cação e Re t ribui ção 
Cargos e Empregos , na for~a do disposto no Decreto 
86 . 802 de 29 . 12. 81, que t rans fo rmou a re ferida Seção em 
são , subordinada dire t amente ao Depar t amento de Pessoal 
Secre t a r ia de Admi ni s t ração do Terri t ór i o . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

PORTARIA (P) N9 052/82- DP/SEAD 

n9 
Di vi 

da 

A P R O V O 
ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do TFA 

A DIRETORA DO DEPART~ffiNTO DE PESSOAL, usando das at r i 
buiçÕes que l he são conferida s por de l egação de competência 
a t ravis do Decr e t o (P) n9 04 1, de 14 de ou tubro de 1976 , do 
Exm9 Sr . Gover nador des t e Terri tór io , e tendo em vis ta o ar
tigo 22 do Decreto n9 84 . 659, de 29 de abri l de 1980 , 

RESOLVE : 

ConccOl' r Pro~re55<io llor izon tal de acordo com o a rt i <!,O 29, 
comh.i nado com os à r tigÓs 39 , ·49 ê'' i'9', do Dccret~· n9 84 .669.,de 
29 de abril de 1Y8U, com efe i tos a pa rtir de 19 de setemb ro 
dl0 1982 1 

A) - No Qu<•dro I'Prm<.mcntc des t e Te rri t ór io, 

CATEGORIA FUNCIONAL DE ART ÍFiCE DE ARTES GRfiFlCAS , cód i 
);O 1005 

l - Da rc(crGnc ia NM. 13 para a re fc rBncia NM . 14 da elas 
se de flrtt f icc Espec ializado , a 

0 1 - Agnaldo Gomes de Lima 

Dc'partamcnto de Pessoal em Nacapá , 11 de outub ro 
1982 . 

LUCH!AR llRA llO ALVJ::S 
Di r c tora do DP / <:TFA 

GRÊHLO RECREATLVO TELEfu'!APÁ 

de 

ESTATUTO SOCIAL DO GRÊNIO RECREATIVO DOS EHPREGADOS DA 
TELEM1APÁ - GRT 

CAPfTULO T 

Art . 19- O Grimio Recreativo dos empr egados da Tclcama 
pá GRT, i ns t i t u ído pe l a l'e l ecomunicaçÕes do Amapá S/A 
TEI.EM!APÁ, fundado em 10 de j ul ho de 1976 , é uma sociedade 
civil , s em fins lucrativos, com autonomia adminis t rativa e 

----------DIÁRIO 

f inanceira , com sede e foro na c idade de Nacapá, Ter ritór io ' 
Federal do Amapi . 

Art . 29 - O prazo de duração do GRT será indete rmi nado , 
c sua finalidad e será de manter e desenvolve r at ividades de 
natureza soc ia l , cultural , espo r tiva e recreativa , bem como 
qua lque r outra nio proibido por lei , visando o bem-estar e 
congraçamento dos assoc iados c seus fami lia res. 

Art . 39 - Para a consecução de seus obj et i vos , o GRT 
poder i criar c par t icipar maj ouritariamente de Empresa de 
prestação de serviços . 

Art . 49 - O " GRT" tem personalidade jurí di ca distinta de 
seus sócios que nio responderia , subsidiar i amen t e , pelas o
brigaçÕes de qua lquer na tureza , assumidas pe l a soc i edade . 

c ios : 

CAPÍTULO II 
DOS ASSOCIADOS 

SEÇÃO I 
DAS CATEGORIAS 

Ar t . 59 - O "GRT" terá as seguint es categorias de 

a - BENEHÉRITO - A Tel ecomunicaçÕes do 
S/ A - TELEM!APÁ 

so-

Amapá 

b- CONTRIBUINTES- Efetivos : Os empregados da 
TELEM!APÁ que s e fi l i am ao GRT; Temporários : Os Diretores da 
TELV:At!APÃ que não pe r t ença ao qua,dro da mesma , nela r ea l izem 
estágio profi ssional ou prestam serviço por determi nado te~ 
po . 

c - SIMPATIZANTES - Pessoas ftsicas indi cadas pe 
l o sócio benemirito ou por saci o cont ribuinte -efetivo , que 
po r motivos especia i s , devam, no ent ender do Conselho Delibe 
rat i vo , fazer parte do Quadro Social do "GRT" . 

d - PROVISORIOS - Os empregados das Empresa s do 
Sis t ema TELEBRÁS que es te j am em treinamento na TELEAHAPÁ . 

PAfu\GRAFO 19 - Os sócios cont r ibui ntes efetivos que se 
des l i garem da TELEMIAPÃ, mant erão essa cond ição , desde que 
seja esse interesse mani festado à Di retoria Execut i va e , po r 
e la , aprovada . 

PARÁGRAFO 29 - O encaminhamento da propos t a de ind i ca
ção de sóc io s impatizante ao Conselho Del iberat i vo i de ex
clusiva compet~nc ia da Direto r ia Execut iva , limitado o núme
ro desses sócios a 207. dos sóc i os cont r i bui ntes- efetivos do 
GRT. 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
SEÇÃO li 

Art . 69 - São dire i tos dos s6cios beneméritos : 

I - Part i ci par das assembliias gerais , discutin 
do e votando os assuntos nel as trEtados : 

II - Verificar, até 60 (sessenta) di as após o en 
cercamento de cada balanço , os dacos e documentos a e l e per~ 
tinentes , solicitando à Diretoria Executiva do Clube, por es 
cr ito , os esclarecimentos que j ulgarem necessár ios . -

I I I - Propor a admi ssão de sócios contr i buintes . 

OFICIAL-- - - - ---......__-
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Art. 79 - Const~m ob rigaçÕes dos sócios : 

a - Colabo ra r p.::ra que o " GRT" r ealize as s"as 
finalidades. 

b - Cumprir rigorosamente as disposiçÕes do Es
J atuto, Regimento Inte rno, Regu l amento e Nor mas do "GRT". 

c - Acata r as decisões dos poderes do "GRT" e 
das entidades em que este deva subordinação, bem como dos so 
ctos invertidos de autoridade : 

d - Tratar com respeito e cor tesia qualquer con 
sqc 1o ou funcionário ·do "GRT". 

c - Zelar pela perteita conservação dos bens 
soc iais . 

f - Apresentar a carteira soc ial sempre que e l a 
for exigida pelos diretores e propostos. 

Art. 89- São direitos dos associados . 

a - Tomar parte nas Assemb l é ias Gerais, faze r 
propostas, votar e ser votado , apresentar emendas e s uges
tões respeitadas as disposições previstas neste estatuto ou 
no Regimento Interno; 

b - Frequentar as dependências sociais e parti
cipar das atividades do " GRT" juntamente com seus dependen
tes; 

c - Propor sóc i os simpatizantes ; 

d - Reque rer ao Presidente convites espec iais , 
pessoal' e intransferível, para pessoas de sua amizade que g~ 
zem de bom conceito; 

e - Acompanha r -se de visitantes , inclusive em 
dias de reuniões sociais ' e compe t1çoes es portivas, respeita
das as prescr i ções dos Regimentos respondendo pelo seu com
portamento. 

DAS PENAL IDADES 
SEÇÃO III 

Art. 99- Os sócios que infrigirem as 
ficarão s uj e itos às seguintes penalidades , 
cardo com o Reg imento Interno: 

normas do "GRT" , 
aplicáveis de a-

a - Advertência . 

b Rep reensão . 

c - Suspensão . 

d Exclusão. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Regimento Interno estabelecerá das 
disposiçÕes complementares as demais obrigaçÕes , a que estão 
suj eitos os associado s , bem como as normas aplicáveis nos 
casos de transgressões dos deveres e das obrigaçÕes soc i a i s . 

CAP!TULO li I 
DOS RECURSOS 

Art . . 109 - Constituirão recursos do "GRT" 

a - Dotação da TELEA}~PÁ; 

b - DoaçÕes e s ubvensões; 

c - Jó ias e mensalidades sociais ; 

d Rendas de ap l icaçÕes e de bens 
niais; 

patrimo-

e - Receitas de exploração de serviços; 

f - Receitas eventuais; 

PARÁGRAFO ÚNICO - As contribt;içÕes dos sóc i os serão fi
xadas pela Assemb léia Gera l , por proposta do Conselho Execu
tivo, ouvido o Conselho Deliber at ivo. 

CAPiTULO IV 
DO PATRIMÔNIO 

Art . 11 9 - Os .bens que constituírem o patrimônio do 
"GRT" serão de sua exlusiva propriedade e em caso al gum pod~ 
rao ter ap l i cação diversa daquela estabe lecida neste estatu
to. 

Art. 129 - Administração 
rã afeta à Diretoria Executiva , 
gridade e conservação. 

de patrimônio do "GRT" es ta
que v isará sempre a sua inte 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os bens tmove is do "GRT" só poderão 
se r alienados ou gravados mediante expressa autorização do 
Conselho Deliberativo sob pena de nulidade do ato e respons~ 
bilidade dos administradores. 

CAPÍTULO V 
DOS PODERES SOCIAIS 

SEÇÃO I 

Art. 139- Constituem os poderes do Grêmio 
vo Teleamapá-GRT : 

a - Assembléia Geral . 

b - Conse lho Deliberativo . 
c - Conselho Executivo 
d Conselho Fisca l . 

Recreati-

Art . 149 - O exercício ae qualquer cargo seri sem remu-
neração ou vantagem de qua l quer espécie , s em Õnus para o 
"GRT" .. 

Art . 159- A durãção do mandato dos membros dos Conse -
lhos Deliberativo , Executivo e Fiscal será de dois (02) anos 
podendo ser reeleito por dois períodos consecutivos. 

Art . 169 - Só poderão ser eleitos par a os diversos car
gos os sócios cont r ibui ntes-efetivos : 

a - Maiores de vinte e um (2 1) anos. 

b - Que tenha domicílio em ~lacapi - TFA. 

c - Que nio tenha sofrido penalidades nol ~ltimos seis 
(06) meses . 

d - Com mais de seis (06) meses de associados . 

DA ASSE~IBLfiA GERAL 

SEÇÃO li 

Art. 179 - A Assemb l é i a Gera l é o Órgão super i or do 
"GRT", com poderes para deliberar sobre todas as suas ativi
dades e provi dências que julgar conveniente à sua defesa e 
desenvolvimento. 

Art . 189- A Assembléia Geral será convocada pelo Canse 
lho Deliber ativo , pela Diretoria Executiva, pelo Sócio Bene~ 
mérito , ou por grupo de associados que r epresentem mais de 
1/3 do quadro social com direito a voto , mediante Edital pu
blicado com an tecedência mínima de oito (08) di as nos quadro 
de aviso da Empresa . 

Ar t . 199 - A Assembléia Geral reunir-se-á sempre que 
convocada na forma do Artigo 189 . 

I Ordi nariamente : no mês de janeir o de cada ano para: 

a - Deliberar sobre as contas, o ba l anço ) a demons tra -
;ao do resultado do exercício e o relatório da Diretoria Exe 
:utiva . 

b - Eleger o Conse l ho Deliberativo , a Dire toria Executi 
va e membros do Consel ho Fiscal. 

II - Extraordinariamente ; a qualquer epoca , para delibe 
rar sobre a matéria apresentada . 

Art. 209- A Assembl éia Geral instal ar- se-á, em primei
r a convocaçao com a presença de associados que representem , 
no mínimo 1/3 do quadro social com direito a voto ; e em se
gunda convocação, com qualquer n~mero , trinta (30) minutos de 
pois do horário estabelecido para a primeira convocação . 

Art. 219 - As de liberaçÕes da Assembléia Gera l serão to 
madas por maioria simpl es de votos, por ac l amação , por vota~ 
ção nominal ou por esc rut ínio secre t o, cabendo ao presidente 
da Assembléia Geral decidir qual o sistema dé votação a ser 
adotado . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O associado presente na Assembl éia Ge 
ra l deverá i denti ficar- se e assinar o "Livro de presença" . -

PARÁGRAFO 29 - O exerc í cio do di rei t o do voto é pessoal 
sendo vedado exercê-lo por procuraçao. 

DO CONSELHO DELIBERATIVO 

SEÇÃO III 

Art. 229 - O Consel ho De l iberativo ê um orgao de man~
festação co l et iva da sociedade , por delegação da Assembléia ' 
Geral , constituído de dez (10)sôcios contribuintes estr anhei 
ao Conselho Executivo. 

DO CONSELHO EXECUTIVO 
SEÇÃO IV 

Art . 239 - O Grêmio Recreativo Teleamapá - GRT sera ad-
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ministrado por um Conselho Executivo ass i m consti t uído : 

a - Presidente 
b - Vice-Presidente 
c - Diretor Secretário 
d - Dire t or de Patrimônio 
e - Diretor Finance i ro 
f - Diretor Social 
g - Diretor de Esporte 
h - Diretora Feminina 

Art . 249 - É facultado aos diretore s o dire ito de esco
lher entre os associados de qualquer ca t egoria do "GRT" sub
diretores para auxi liá-los no des empenho de suas funçÕes , 
devendo, todavia refe r idas indicações serem aceitas pelo 
Conselho Executivo . 

Ar t. 259 - Todos os documentos que se relacionem com os 
bens e valores do "GRT" deverão ser a ssinado s pelo Presiden
te e pelo Diretor-Financeiro em conjunto . 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 269 - Aos associados é vedado a arrecadação de 
quaisquer donativos em nome do "GRT", sem a autorização ex
pressa do Conselho Execut ivo. 

Art. 279 - O "GRT" não terá caráter polÍtico ou reli
gioso, e não se manifestará em questões de tal natureza. 

Art . 289- São vedados, nas dependências do "GRT", ati 
vidades estranhas aos i nteresses sociais. 

Art. 299 - Em caso de di ssolução do " GRT", os seus bens 
móve i s e imóveis ser ão revertidos ao sóc i o benemérito . 

Art . 309 - Para efeito de duração de mandatos e l etivos 
considerar- se- á como exercício anua l o período compreend ido; 
entre duas As sembléias Gerais Ordinárias, permanecendo os po 
deres dos órgãos sociais em exe rcício , até a pos se dos elei~ 
tos. 

Art . 319 - Este Estatuto é complementado pe l o Regimen 
to Interno a ser expedido pelo Conselho Executivo e aprova 
do pela Assembléia Geral para fiel cumprimento e observân~ 
c i a das finalidades do "GRT" e conservação dos seus obj eti_ 
vos . 

Ar t . 329 -As medidas transitórias das respect i vas atr i 
buiçÕes deverão se r di vulgadas por meio de bo letins , cir cu la 
res ou editais , tornando- se desde logo obrigatório para todÕ 
os efeitos . 

Art. 339 - Os casos omissos e interpretação das normas 
"GRT" são da competência do Conselho Executivo , facul tando , 
ao soc1o, recurso para o Conselho De l ibera t ivo no prazo de 
dez (10) dias a contar da data da d ivulgação da r espectiva 
decisão. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 349 - O presente Estatuto reconhece as obriga 
ções , assumidas, os direitos adqu i r idos, as.· di s tinções con 
feridas e penalidades impostas . 

Art . 359 - Este Estatuto entrará em vigor na data de sua a
provação pela Assemb l éia Geral, revogadas as disposições em con
trário devendo o mesmo ser di stribuído entre os associados do 
GRT afixado em l ugar p~b l ico, publicado no Diário Ofic i al e 
regis t rado no competente cartório de tí t ul os e documentos. 

MI- GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI COS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVI ÇOS 

TO~UillA DE PREÇOS N9 34/82 - CLOS 

E D I T A L 

A V I S O 

A Secr eta.ria de Obras e Serviços PÚblicos do Governo do 
Terri tó r io Feder al do Amapá , a través da Comissão de Licita -
ção de Obras e Serviços , desi gnada pela Portaria (P) n9 042 / 
81 -SEAD , torna pÚblico para conhecimento de quantos possam 
i nter ess ar, que fará realizar Tomada de Preços para a execu
ção de ampl i ação e re for ma gera l da Unidade Mista de SaÚde 

de Amapá , de acordo com o projeto , especificações, normas de 
serviços e instru ções que embora não transcritas , fazem par
te deste Edital. 

A licitação realizar-se-á às 09 horas do dia 29 de outu 
bro de 1982, na Sala de Reuniões da Secretaria de Obras e 
Serviços PÚblicos, sita à Av . FAB n9 1276, nesta cidade , no 
local, dia e hora onde serão recebidos os documentos de habi 
litação e de preços dos licitantes. 

O Edital e os esclarecimentos complementares serão for
necidos aos interessados nas horas normais de expediente, no 
endereço acima mencionado. 

Macapá, 14 de outubro de 1982. 

Eng9. EDILSON CORDEIRO PENA 
= Presidente 

PODER JUDICIÁRI O 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULG~ffiNTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE 05 DIAS 

Pe lo present e Edital fica Notificado FRANCISCO SOUZA DO 
CARl-10, atualmente em lugar incerto e não sabido, recorr ido 
nos autos do ,Processo TRT n9 RO 79 1/82, em q,ue HÁRIO R. SAN-' 
TOS - Empreiteira Santos é recorrente, de q,ue dispõe do pra
zo de 05 (cinco) dias para receber na Secretaria desta Junta 
as guias para .movimentação do Fundo de Garantia co Tempo de 
Serviço . 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Maca 
pa, 15 de outubro de 1982 . 

EUTON RMIOS 
Diretor de Secr e taria 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE ~~CAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE; 05 DI AS 

Pelo presente ed ital ficam NOTIFICADOS EDMILSON DA SIL
VA ARAÚJO, JO~~R TAVARES SANTANA e NILTON FONSECA PINHEIRO , 
atualmente em l ugar incerto e não sabido, que têm o prazo de 
05 (c i nco ) dias , para informarem nesta Secretaria, bens per
tencentes a executada ~~SEPEL - ~~CAPÁ SERVIÇOS PRESTADOS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. , sobre os quai s possa recair penhora 
referentes aos processos n9s . 1164, 1175 e 1174/81. 

Secre taria da J unta de Concil iação e Ju l gamen t o de Haca 
pa , 18 de outubro de 1982 . 

EUTON RAMOS 
Diretor de Secretaria 

PODER JUDIC IÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

J UNTA DE CONCILIAÇÃO E JULG~ffiNTO DE ~~CAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO 48 HORAS 

Pe lo presente edi t al 'fica NOTIFICADO ARCELINO ZACARIAS 
BELHIRO DE SOUZA, exequente nos autos do processo n9 1015 / 82 
atualmente em l ugar incerto e não sabl do , de que disp5e d~ 
prazo de 48 (quarenta e oit o) horas , pa r a r eceber na Secre t a 
r ia des ta J unt a , i mpo r t ânci a depos i tada pela execu tada J . SIL 
VA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS . 

Secre taria da Jun ta de Conc i liação e Julgamento de Haca 
pa, 18 de out ubro de 1982 . 

EUTON RAMOS 
Diretor de Secret ar i a 
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PODER JUD ICI.ÁRIO 

.IUST LÇA DOS TERIUTOR lOS 

TERRL TORIO FEDERAL l>O AHAPÁ 

JU lZ DE Dl REl TO DA COHARCA DE ~lACA PÁ 

EDlTAL DE CITAÇÃO, CO~I U PRAZO DE 15 DIAS, NA 
ABA i XO: 

FORHA 

o DOUTOR l>ORI VAL. BARBOZA, HN . Jui;: de Dire ito da Va r a 
Criminal da I@ Circunscr i ção Judictá r ia - Macapá, Capita l do 
Terri L<Írio Federa l do Amapá, na forma da Lei , etc ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias virem, ou de l e tiverem conhec iment o , que neste J ufzo 
corre seus t rinsmites um processo em que e acusado: WILSON 
BARBOSA CI~CAS, brasileiro , so l teiro , Auxiliar Ticnico de 
Computação , filho de Franc isco Chagas Farias e de Fllonila 
llarbosa Chagas, res tden t e e domtci l iodo nesta cidade à Av . 
Ataíde Teive , 58, como incurso no art 217 do Código Penal 
Brasile i ro. 

E, como tenha o Ofic tal de Justtça deste Juízo , cert ifi:_ 
do não o haver encontrado nes ta Comarca, não sendo possível 
ci ta- lo pessoa lmente, cita-o pelo pr esente a compa recer nes
te JuÍ.:o no edtf í c i o do forum desta Comarca , slto à Av. Ama 
zonas, nQ l6, esquina com a Rua Cel . Cortolano Jucá , nesta 
o dade, no dia 04- 11-82 , às 08 :00 horas , a f im de ser i nte_,::_ 
rogado, pr omover sua defesa e se r not t ficado dos ulteriores 
termo do processo , a que deverã comparecer , sob pena de reve 
!ta . Para conhec imento de todos i passado o presente Edi tal~ 
cuja 2? via ficara af ixada no lugar de costume . Dado c pass~ 
do nesta cidade , aos vin te c nove de setembro de mil novecen 
tos e oitenta e dois. Eu, JAIR JOS~ COUVÊA QUINTAS , Dire tor 
de Secretar ia Substitu to da Vara Cr iminal , subscr evi . 

DORlV/\L BARBOZA 
Juiz de Di r eito 

EDITAL DE CITAÇÃO , COH O PRAZO DE 15 DIAS, 
ABAIXO: 

NA FORHA 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, HH. Ju i z de Direito da Vara -
Crimtnal da 11 C1 rcunsc r içio Judic1~r ia - MRrRp~, rapital do 
Te rritório Federal do Amapá , na forma da lei , etc . 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dtas vi r em, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juizo 
corre seu s trânsmites um processo em que acusado: MOIS~S DE 
HIRA PENA FILHO , vulgo NOISESINHO , braslletro , arnapaense, so l 
t eiro , pescado r e mo t or ista , filho de ~loisis de ~lira Pena e 
de Lau ra Barbosa Chagas , residen te na Av. Pedro Ba ião, n9 
1.3/7, como incurso no· 11rtQ 129 "caput" , ctc art. 44 , Ítem 
II , l etra "a" , do Código Pena l Brasile tro. 

E, corno tenha o Oftcial de Ju stiça deste Ju í zo certifi
cado não o have r encont rado nesta Comarca, não sendo possi -
vel cttá- lo pessoalmente, c1ta-o pe l o presente a comparecer 
neste Ju i zo , no edi fic i o do forum desta Comarca, sito à Ave
nida Amazonas , n9 2o , esqutna com a Rua Cel. Coriolano. J ucá , 
nesta cidade, no dia 05- 11 -82, às 08:00 horas , a ftm de ser 
inte rrogado, promove r sua defesa e se r notificado dos ulter i 
ores termos do processo, a que deverá comparecer sob pena 
de revel ia . Para conhecimento de t odos i passado o presente 
Ed ita l, cuja 2' via fi carã afixada no lugar de costume . Da
do e passado nesta c i dade , aos vi nte e sete de setembro de 
mil novecentos c oitenta e dois . Eu, JAlR JOSÉ DE GOUVÊA 
QUINTAS, Di retor Inter ino de Secretaria1 subscrevi . 

DORIVAL BARBOZA 
Ju iz de Direito 

cado nao o haver encontrado nesta Comarca , nao sendo possí -
vel c itá-lo pessoalmente , cita-o pelo presente a comparecer 
neste Juizo, no edificto do forum desta Comarca, s i to à Ave
nida Amazonas , n'! 26, esqui na com a Rua Ce 1. Cor io la no Jucá, 
nesta cidade, no di a 05- 11 - 82, às 08:00 horas , a f tm de ser 
interrogado, promover sua defesa c ser notificado dos ulteri:_ 
ores t e rmos do processo a qu e deverá comparecer sob pena de 
revclta . Para conhecimento de todos 6 passado o pr esente Edi 
tal cuja 2~ via ficará af i xada no luga r de costume . Dado e 
pas~ado nes t a c i dade , aos trtnta dias do mês de setembro do 
ano de hum mil novecentos e oi tenta e dois. Eu , JAI R JOSÉ 
GOUVEA QU INTAS, Diretor de Secretaria da Vara Cnminal lsubs 
t i tuto) , subsc r ev ; , 

DORIVAL llARBOZA 
Juíz de Di reito 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚilLICO 

PROCLhl1AS DE CAShllENTO 

O Oficia l de Registro Civi l da Comar ca de Hacapá , Ter
ri tór io Federal do Amapá , RepÚblica Federativa do Brasi l ,faz 
saber que pretendem casar : ENEAS SOARES PACHECO com ANA ~lA

RIA DE OLIVEI RA BATISTA. 

Ela 6 filha de Hilton Hedei ros Batista e de Raimunda Ga 
ma de Oliveira. 

Ele i filho de Pedro Pacheco de Andrade ~ de Izaura Soa 
res Pacheco . 

Quem souber de qualque r impedimento l ega l que os iniba 
de casar , um com o ou t ro , acuse-o na forma d ~. Lei. 

Hacapá, 20 de outubro de 1982. 

HELENISE R. DA C. TORRES 
Escrevente Autorizada 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAHAS DE CASAHENTO 

O Oficial do Regist r o Civil da Comarca de Nacapã, Ter . 
Fed . do Amapá , República Federativa do ora:iil , faz saber que 
pretendem se casa r: ARISTÓTELES BISPO DOS 5ANTOS e ~lAR IA RU
TE HENDES Lhl!EIRA. 

Ele ~ fi l ho de Pedro Bi spo dos SantoE e de J~lia Maria 
da Conceição . 

Ela i f ilha de Antonio Ped ro Lameira c de Ana Hendes I• 
meira. 

Quem souber de qualquer i mpedimento que os iniba de ca
sar, um com o outro, acuse-o na forma da l ei . 

Hacapá , 19 de outubro de 1982 

ZU1LA J UCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente ~utorizada 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLhl1AS DE CAShl1ENTO 

O Ofic i a l do Registro Civil da Comarca de Nacapá , Ter . 
Fed. do Amapá , Rep~blica Federat i va do Brasil, faz saber 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
ABALXO: 

FOR!·~ que pretendem se casar : JORGE SOUZA DA SILVA e NARIA DAS GRA 
ÇAS DE SOUSA FAVACHO. 

O DOUTOR DORIVAL llARilOZA,N~1. Juiz de Dtretto da Va ra 
Crtmi na l da lf Circunscr1çio Jud i ciãria - Hacapá , Capital do 
Terr itório Federal do Amapã, na forma da lei, etc ... 

FAZ SABER a lodos os que o presente EDITAL com prazo. de 
1) dias vtrem, ou dele ltvc r em conhecimento , que neste Jui.:o 
corre seus t rinsmites um processo em que acu sado: OBED FER -
KET RA DE OL LVE l RA , brasilc[ro , casado , f ilho de Job Fe rreira 
de 01 i ve i r a e de :-la ria de Naza ri de 01 iveira, Operador de Pai 
nc L, res ide nte na Vll.a Arn;17.onas , Rua 2, casa 74 , em Santana~ 
como 1nc.u r so no are . 2 17 etc art. 226 , ítem III , ambosdoCPJl , 

E, como tenha o Of i c ial de Justtça deste Juízo ce rL tfi-

Ele é f ilho de Joaquim CLemente da Silva e de Naria Cl.:J 
ra Sousa da Silva . 

~la i fil ha de Hanoel Dimas Favacho e de A7.amor de Sou
sa Favacho . 

Quem souber de qualque r impedimento que os iniba de ca
sar, um com o outro , acuse-o na forma da lei . 

t·lacapá, 19 de outub ro de 1982. 

ZUILA JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 
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~\~00 
~Q.\J 

c9 DIA 
~MUNDIAL 

DA AUMENTACAO -76 DE OUTUBRO 

ALIMENTAÇÃO EM PRIMEIRO LUGAR 

N' de 
lrcboíhodo•e\ 
01tnd•do\ I 0/0 11~ I 910 390 

AIITitniO\ 
doslr!l:Nidos 
(toneladas) 7,446 

CoopcrotiYo~ e 
compoohios 
Ulodui:Jil 
envol'ndos 

H~ de produtore~ 
do .... de 
otw~•o 
doptOif!IO 

" 

400.000 !00.000 

18 159 834 377 

"O Governo quer tonto atender às reivindicações do dia de hoje como assegurar melhores oportunidades para os jovens, que 
representam grande parcelo de nosso população e poro quem construímos o Brasil do futuro. 
Esta feição social , que, estou certo, voi ser o marco histórico do minha administração, traduz-se em numerosos programas de 
ômbito nacionaL" 

Presidente João Figueiredo 
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